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RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VENTILADORES DE PAREDE E PEDESTAL A FIM DE ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
CARLOS, PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Aos 20 (vinte)  dias do mês de outubro do ano de 2025, às 14h30, reuniu-se, na Sala de Licitações a Equipe de Apoio ao 
Sistema Informatizado de Licitações – Pregão Eletrônico, para responder ao pedido de esclarecimento enviado por e-mail pela empresa  
GPSCX - Consultoria, Assessoria e Planejamento Licitatório, pessoa jurídica de direito privado, referente à licitação em epígrafe. 
  
QUESTIONAMENTOS: 
 
Considerando a relevância dessas informações para a adequada elaboração das propostas e para a exata compreensão das obrigações 
contratuais, solicitamos, respeitosamente, os seguintes esclarecimentos: 
1. A entrega deverá ser realizada em remessa única ou de forma parcelada? 
2. Em caso de entrega parcelada, há cronograma definido ou quantitativo mínimo por remessa? 
 
RESPOSTA DA UNIDADE RESPONSÁVEL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

Resposta ao questionamento: 

A Entrega deverá ser realizada em remessa única ou de forma parcelada? 

R.: As entregas ocorrerão de forma parcelada, em estrita conformidade com as necessidades operacionais e administrativas da 
Administração Pública. Os pedidos serão emitidos de acordo com as demandas efetivamente apresentadas, observando-se os critérios 
de necessidade, conveniência e oportunidade do serviço público. 

 

Em caso de entrega parcelada, há cronograma definido ou quantitativo mínimo por remessa? 

R.: Informa-se que não há cronograma previamente estabelecido nem quantitativo mínimo definido por remessa, uma vez que a 
periodicidade e o volume das solicitações estão condicionados a variáveis operacionais e administrativas. Ressalta-se que a emissão de 
cada Autorização de Fornecimento (AF) observará as demandas efetivas e específicas das unidades requisitantes, podendo ocorrer em 
períodos distintos e com quantitativos variáveis. 

 

 

 

               Estes esclarecimentos foram encaminhados ao licitante e serão disponibilizados no portal desta Administração, para 
conhecimento público. 
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